
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N°503/2019 

Demarcação 	das 	vagas 	de 
estacionamentos próximas ao cruzamento 
das ruas Santo Campagnolo e Ledoino 
José Biavatti, na Vila Industrial. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a demarcação das vagas de 
estacionamentos próximas ao cruzamento das ruas Santo Campagnolo e Ledoino 
José Biavatti, na Vila Industrial. 

É notória a problemática que envolve o grande número de veículos e a 
escassez de locais para estacionamento destes no local. 

Além disso, a ausência de linhas demarcatórias de vagas para 
estacionamento enseja uma má utilização, pelos condutores, das áreas destinadas a 
essa finalidade, de modo a dificultar a visibilidade dos condutores. 

Portanto, sugere-se a demarcação de vagas para estacionamento no 
trecho acima referido, a fim de organizar a distribuição espacial urbana e evitar que os 
condutores estacionem de maneira equivocada, o que acaba gerando grandes 
espaços vazios entre veículos, e, ao mesmo tempo, impossibilitando que outro seja 
est=inr-,lo ali. 

SALA DAS SESSÕES, 11 de junho de 2019. 

LIDO E DESPACHADO 
Sala 	s 	/0C,  /AS  

Presidente 

   

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo pr.leg.br  


